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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE MOR 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2019 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250/2019 

OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LEVES, DE PASSEIO, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, NAS CONDIÇÕES, 

QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I DESTE EDITAL. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

FORMA DE FORNECIMENTO DO OBJETO: ALUGUEL MENSAL 

TIPO: MENOR PREÇO 

INTERESSADA: CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE MOR/SP. 

DATA DA REALIZAÇÃO: 10/04/2019 - HORÁRIO: 10h00 

LOCAL: CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE MOR - RUA RAGE MALUF Nº 61 – CENTRO - FONE: 

(19)3889-2780 

 

PREÂMBULO  

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE MOR, Estado de São Paulo, com sede na Rua Rage Maluf, nº 

61, Centro, Monte Mor/SP, através de seu Presidente, Senhor WALTON ASSIS PEREIRA, torna pú-

blico que se acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob o nº 

02/2019, do tipo menor preço, objetivando LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LEVES, DE PASSEIO, COM QUILO-

METRAGEM LIVRE, NAS CONDIÇÕES, QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO TERMO DE REFE-

RÊNCIA - ANEXO I DESTE EDITAL. 

Este certame será regido pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se 

subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, 

com alterações posteriores, Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e 

demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 

acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 

interessados que se apresentarem para participar do certame. 
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A sessão de processamento do pregão será realizada no prédio da Câmara Municipal de Monte 

Mor/SP, situada na Rua Rage Maluf, nº 61, Centro, Monte Mor/SP, iniciando-se no dia 10 de abril 

de 2019, às 10h00h e será conduzida pelo Pregoeiro Paulo Henrique Faltz com o auxílio da Equipe 

de Apoio. 
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1- DO OBJETO: 

 

1.1 - A presente licitação tem por objeto a Locação de veículos leves, de passeio, com quilometragem 
livre, nas condições, quantidades e especificações descritas no Termo de Referência - Anexo I deste edital. 

1.1.1 – A contratação da presente prestação de serviço, visando atender ao princípio da economicidade 
face às peculiaridades da casa, a conveniência administrativa advinda pela padronização dos veículos, 
atendendo de maneira isonômica aos gabinetes dos vereadores, e visando também maior facilidade no 
controle administrativo na execução contratual, se dará em um único lote. 

1.2 – Correrão por conta da contratada todas as despesas decorrentes da prestação de serviços, 
tais como: seguro, transporte, impostos, encargos trabalhistas e previdenciários assim como 
quaisquer outras aqui não discriminadas. 
 
1.3 – Conforme determina a Lei Complementar nº 123 de 2006, será assegurada, como critério de 

desempate, preferência de contratação para as microempresas, empresas de pequeno porte ou 

equiparadas. 

 

2 - DA PARTICIPAÇÃO: 

 

2.1 - Poderão participar do certame todos os interessados que preencherem as condições de 

credenciamento constantes deste Edital e que sejam do ramo de atividade pertinente ao objeto 

da contratação. 

 

2.2 - Não poderão participar da presente licitação: 

a) Empresas em consórcio; 

b) Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que te-
nham diretores, sócios ou representantes legais em comum, ou que compartilhem recursos ma-
teriais, tecnológicos ou humanos, exceto se demonstrado que não agem representando o mesmo 
grupo ou interesse econômico; 

c) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal; 

d) Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes do 
órgão licitante, bem como membro efetivo ou substituto da Comissão de Licitação; 

e) Empresas que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedi-
mento de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da lei n.º 8.666/93 
e suas alterações posteriores; 

f) Empresas impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei n.º 10.520/02; 

g) Empresas impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei n.º 9.605/98; 

h) Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93; 
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i) Empresas cuja falência tenha sido declarada, que se encontram sob concurso de credores ou 
em dissolução, liquidação ou intervenção; 

j) Empresas estrangeiras que não funcionem no País. 

 

3 - DO CREDENCIAMENTO: 

 

3.1 - Aos interessados em participar da sessão de abertura dos envelopes, representando os 

proponentes, será exigida a apresentação da carta de credenciamento, conforme modelo – Anexo 

II do edital, contendo o nome completo, o número do documento de identificação do credenciado 

e deste pregão, com a declaração do(s) representante(s) legal (is) da proponente, devidamente 

assinada e com firma reconhecida em cartório, outorgando amplos poderes de decisão ao 

representante para praticar todos os atos pertinentes ao pregão, e, expressamente, para formular 

lances e ofertas, em nome do proponente, durante todo o processamento do certame. 

 

3.1.1 - O documento citado acima poderá, a critério do(s) representante(s) legal (is) da 

proponente, ser substituído por Certidão de Procuração Pública. 

 

3.2 - Os representantes e prepostos deverão apresentar, nesta oportunidade, o contrato social e 

suas alterações e, no caso de sociedade por ações, o estatuto social e a ata de reunião de posse da 

diretoria, para que seja comprovada a legitimidade da representação. Estas autorizações deverão 

ser exibidas pelos portadores antes do início dos trabalhos de abertura dos envelopes, ficando 

retidas e juntadas aos autos. Todos deverão apresentar documento hábil de identificação pessoal, 

para validar o credenciamento.  

 

3.3 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada 

um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

 

3.4 - Caso a empresa se enquadre como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada 

deverá apresentar, FORA dos envelopes, a declaração de microempresa ou empresa de pequeno 

porte (modelo Anexo IV deste edital) visando à obtenção dos benefícios previstos na Lei 

Complementar nº 123/06, não podendo esta se beneficiar da lei se não apresentar a declaração 

neste momento. 

3.5 - As declarações ou certidões de que tratam as cláusulas do item “credenciamento” deverão 

ser apresentadas FORA DE QUALQUER ENVELOPE, juntamente com os documentos exigidos para 

credenciamento. 

 

3.6 - A não apresentação ou incorreção, do documento de credenciamento, não inabilitará ou 

desclassificará a licitante, mas impedirá o representante de se manifestar ou responder pela 

proponente, nas respectivas sessões, não podendo, pois, ofertar lances e impugnar quaisquer 
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atos do certame, cabendo tão somente, ao não credenciado, o acompanhamento do 

desenvolvimento dos procedimentos, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a 

realização dos trabalhos.  

 

4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

4.1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo 

estabelecido no Anexo III do Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes nº 1 e 2.  

 

4.2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, 

em 02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome 

da proponente, os seguintes dizeres:  

 

Envelope nº. 1 – Proposta 

À Câmara Municipal de Monte Mor 

Pregão nº 02/2019 

Nome da Empresa... 

CNPJ nº ...... 

 

Envelope nº. 2 – Habilitação 

À Câmara Municipal de Monte Mor 

Pregão nº02/2019 

Nome da Empresa... 

CNPJ nº ...... 

 

4.3 - A proposta poderá ser elaborada nos termos do Anexo VI, redigida em língua portuguesa, 

sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal 

da licitante ou pelo procurador.  

 

 

4.4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qual-

quer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original 

para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.  

 

4.5 - Com a apresentação dos envelopes nº. 01 “Documentos” e nº. 02 “Proposta”, a licitante, 

desde já, expressa o pleno conhecimento de que: 
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a) responde pela veracidade e autenticidade das informações constantes da proposta e da docu-

mentação que apresentar; 

b) o objeto da presente licitação está perfeitamente definido e caracterizado, dentro dos elemen-

tos técnicos fornecidos; 

c) assume inteira responsabilidade pela perfeita execução dos serviços licitados e adere plena-

mente aos termos do presente Edital, como parte integrante do contrato que dele resultar. 

 

5 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA:  

 

5.1 - A proposta de preço (modelo Anexo VI do Edital) deverá conter os seguintes elementos:  

a) nome da empresa e CNPJ;  

b) número do processo e do Pregão;  

c) descrição do objeto da presente licitação;  

d) menor preço por item, em moeda corrente nacional. Nos preços propostos deverão estar in-

cluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: impostos, tributos de 

qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas; 

e) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias; 

f} marca e modelo dos veículos cotados; 

g) data, assinatura, nome, cargo e carimbo da empresa. 

 

5.2 - Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, 
como por exemplo: tributos de qualquer natureza, despesas, diretas ou  indiretas, as relacionadas 
com o seguro do veículo, manutenções do veículo e guarda. 

5.3 - Os valores propostos não poderão ultrapassar a média apurada pela Câmara, que expressos 
em moeda corrente nacional perfazem a quantia de R$ 2.243,33 (dois mil duzentos e quarenta e 
três reis e trinta e três centavos). 

6 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”: 

 

6.1 - O Envelope "Documentos para Habilitação" deverá conter os documentos a seguir 

relacionados os quais dizem respeito a: 

 

6.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

  

6.1.1.1 - Deverá ser apresentado um dos seguintes documentos, referentes à habilitação jurídica, 

em obediência à composição da pessoa jurídica: 
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a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores ou instrumento 

consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedade 

empresária ou simples e, no caso de sociedade de ações, acompanhado de documentos de 

eleição ou designação de seus administradores; 

c) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 

sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 

quando a atividade assim exigir. 

 

6.1.1.2 - Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as 

alterações e/ou respectiva consolidação, conforme legislação em vigor. 

 

6.1.1.3 - Os documentos relacionados acima não precisarão constar do Envelope 02 - 

“Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste 

Convite.  

 

6.1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

6.1.2.1 – Para a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista deverão ser apresentados os 

seguintes documentos: 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - 

CNPJ; 

b) Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;  

c) Certificado de Situação Regular perante o Sistema de Seguridade Social – INSS; 

d) Prova de regularidade relativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em cumprimento à Lei n.º 

12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST n.º 1470/2011, emitida por meio eletrônico pelo 

Tribunal Superior do Trabalho (http://www.tst.jus.br/certidao); 

e) Comprovante de regularidade para com a Fazenda Federal por meio da apresentação da 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal 

e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual por meio da apresentação da certidão (ões) 

negativa(s) ou positiva(s) com efeito de negativa(s), expedida(s) pela Secretaria do Estado da 

http://www.tst.jus.br/certidao
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Fazenda do domicílio ou sede da licitante, OU documento equivalente; 

g) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal por meio da apresentação de certidão 

(ões) negativa(s) ou positiva(s) com efeito de negativa(s), relativa(s) aos tributos mobiliários, 

expedida(s) pela Secretaria Municipal do domicílio ou sede da licitante. 

 

6.1.2.2 - As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou equiparadas, por ocasião da partici-

pação do certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação relativo ao de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

 

6.1.2.2.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das empresas acima 

elencadas, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual perí-

odo, a critério da Administração, para a regularização da documentação.  

 

6.1.2.2.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do di-

reito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Adminis-

tração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do con-

trato, ou revogar a licitação.  

 

6.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

6.1.3.1 - Deverá ser apresentada a certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial 

e extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou o plano de recuperação já 

homologado pelo juízo competente conforme disposto na Súmula 50 do TCE.  

6.1.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

6.1.4.1 – A licitante deverá apresentar atestado(s) de execução de bons serviços e de idoneidade, 
emitido(s) pelo contratante titular, obrigatoriamente pessoa jurídica de direito público ou priva-
do, comprovando a execução de serviços de características semelhantes de complexidade opera-
cional equivalentes ou superiores àquelas objeto a ser licitado, devendo conter a identificação da 
pessoa jurídica emitente, bem como o nome e o cargo do signatário. 

 

6.1.5 - OUTROS DOCUMENTOS: 

 

6.1.5.1 – A licitante deverá apresentar declaração subscrita por seu representante legal, de que se 
encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, em atendimento ao disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, de acordo com o modelo - Anexo V do Edital. 
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6.2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO: 

 

6.2.1 – Caso a licitante deseje, a documentação relacionada nos subitens 6.1.1 a 6.1.5 poderá ser 

apresentada até o terceiro dia anterior a data de recebimento dos envelopes, onde será emitido o 

C.R.C. (Certificado de Registro Cadastral), que quando apresentado no envelope “documentos”, 

deverá estar acompanhado das Certidões que estiverem vencidas na data de sua apresentação. 

 

6.2.2 - O licitante que possuir o Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela COMISSÃO DE 

CADATROS DE FORNECEDORES DA CÂMARA MUNICIPAL poderá apresentá-lo como substituto de 

documento dele constante, exigido para este certame, desde que este esteja com a validade em 

vigor no CRC. Caso o documento constante no CRC esteja com a validade expirada, tal não poderá 

ser utilizado, devendo ser apresentado documento novo com a validade em vigor. 

 

6.2.3 - Serão analisados no CRC somente os documentos exigidos para este certame, sendo 

desconsiderados todos os outros documentos do CRC, mesmo que estejam com a validade 

expirada. 

 

6.2.4 - Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original ou por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou em cópia simples 

acompanhada do respectivo original para ser autenticada pelo pregoeiro ou por membro de sua 

equipe de apoio, no momento da análise dos documentos de habilitação, ou ainda em publicação 

feita em veículo de imprensa apropriado. 

 

6.2.5 - Não serão aceitos protocolos, documentos em cópia simples (sem autenticação), nem do-
cumentos com prazo de validade vencido (exceto para ME ou EPP), assim como não serão aceitos 
documentos rasurados ou ilegíveis. 
 

6.2.6 - Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

 

6.2.6.1 - A Câmara Municipal não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresen-

tados os documentos necessários para verificação, o licitante será inabilitado. 

 

6.2.7 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões/documentos apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores 

à data de apresentação das propostas. 

 

6.2.8 – As declarações indicadas neste edital deverão, se possível, ser apresentadas em papel 
timbrado da empresa licitante. Quando a empresa licitante não possuir papel timbrado, deverá 
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fazer a sua identificação na folha contendo, no mínimo, a razão social, número do CNPJ, endereço, 
telefone e e-mail. 
 
6.2.9 - Os documentos deverão preferencialmente ser apresentados encadernados ou fixos em 
pasta própria e numerados, não devendo ser entregues soltos. 
 
6.2.9.1 - O descumprimento do item acima não será motivo de inabilitação do proponente. 
 

6.2.10 - O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas provocará a inabilitação do 

licitante vencedor. 

 

7 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO: 

 

7.1 - No horário e local, indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pre-

gão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame.  

 

7.2 – Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de 

pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo III do 

Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

  

7.2.1 – Todos os envelopes, os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na ses-

são e as propostas de preço serão rubricadas pelo Pregoeiro e equipe de apoio e pelos licitantes 

presentes que desejarem. 

 

7.3 – Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, 

por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.  

 

7.4 – O julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL.  

 

7.5 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;  

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.  

 

7.6 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.  

 

7.7 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 

seguintes critérios:  
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a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superi-

ores àquela;  

b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão seleci-

onadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três) incluindo a 

de menor preço.  

 

7.7.1- No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, indepen-

dentemente do número de licitantes.  

 

7.8 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 

lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 

decrescente de valor.  

 

7.9 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 

de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de R$ 50,00 (CINQUENTA REAIS), 

aplicável inclusive em relação ao primeiro.  

 

7.10 - A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço unitário.  

 

7.11 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances.  

 

7.12 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não seleciona-

das para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as seleciona-

das o último preço ofertado.  

 

7.13 - Será respeitado o benefício de desempate como critério de preferência na contratação, 

desde que a licitante apresente o seu enquadramento como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou equiparada.  

 

7.13.1 - Para tanto, encerrada a etapa de lances do pregão e antes mesmo de iniciar a negociação 

(pelo pregoeiro), a microempresa ou empresa de pequeno porte que tiver seu preço até 5% supe-

rior ao melhor lance terá o benefício do desempate, sendo concedida a ela a oportunidade de 

ofertar um último lance, obviamente inferior ao melhor preço registrado até então. 

 

7.13.2 - Não sendo exercido o direito de preferência na mesma sessão ou a não apresentação de 

proposta inferior, ocorrerá à preclusão e a contratação da proposta mais bem classificada ou a 

revogação do certame. 
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7.14 - Após a negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo mo-

tivadamente a respeito.  

 

7.15 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresen-

tação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada 

aos autos por ocasião do julgamento.  

 

7.16 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os docu-

mentos de habilitação de seu autor.  

 

7.17 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação pode-

rão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, 

inclusive mediante:  

a) substituição e apresentação de documentos; ou  

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  

 

7.18 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os docu-

mentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justifica-

da.  

 

7.19 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrô-

nicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 

documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

 

7.20 - Para aferir o exato cumprimento desta licitação, o Pregoeiro, se necessário, diligenciará.  

 

7.21 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante 

será habilitada e declarada vencedora do certame.  

 

7.22 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o 

Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá 

sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim su-

cessivamente até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilita-

ção, caso em que será declarado vencedor. 

 

7.23 – Em havendo redução no valor da proposta escrita inicialmente apresentada, cabe ao lici-
tante vencedor apresentar em 24h nova proposta escrita com o valor acordado. 
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7.24 - Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do pro-

cedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo pregoeiro, pela equipe 

de apoio e pelos licitantes. 

 

7.24.1 – As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente 

na própria ata. 

 

7.25 - Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de cumpridas todas as 

fases preestabelecidas, os envelopes, devidamente rubricados pelo pregoeiro e pelos licitantes, 

ficarão sob a guarda do pregoeiro, sendo exibido aos licitantes na reabertura da sessão ou na 

nova sessão previamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.  

 

8 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO: 

 

8.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de 

memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em 

igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos. 

 

8.2 A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do 

direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e no 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

 

8.3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou o encaminhar, 

devidamente informado, à autoridade competente.  

 

8.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

 

8.5 - O recurso não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação apenas 

dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

9 – DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

 

9.1 - O objeto desta Licitação deverá ser cumprido no prazo determinado pelo contratante, con-
tados da assinatura do contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso, de 
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acordo com as condições estabelecida no Anexo I deste Edital e em conformidade com as leis 
especificas cabíveis ao caso, como se aqui estivessem  transcritas. 
 
9.2 - As condições de uso dos veículos estão descritas no Termo de Referência - Anexo I deste 
edital, assim como regras gerais da locação.  
 

9.3 - O controle será executado por agente fiscalizador ou substituto legal, designados pelo Presi-
dente da Câmara Municipal de Monte Mor, através de Termo de Designação, ao qual caberá a 
verificação do cumprimento regular do contrato, comunicando à empresa contratada os fatos 
eventualmente ocorridos para pronta regularização e a hierarquia superior para adoção das pro-
vidências cabíveis. 
 
9.4 – Os veículos deverão ser entregues nos locais indicados no Termo de Referência – Anexo I, 
deste certame correndo por conta da Contratada todas as despesas para a perfeita consecução 
do objeto. 

 

10 - DA FORMA DE PAGAMENTO: 

 

10.1 - A Nota Fiscal deverá ser emitida até o quinto dia útil do mês subsequente ao do 

fornecimento, devendo constar a descrição da prestação de serviços, o número do contrato e a 

identificação do processo licitatório. 

 

10.2 – O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias, e ficará 

vinculado ao recebimento/aceite do fiscal do contrato. 

 

10.3 - As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA para que 

sejam efetuadas as correções. Neste caso o setor financeiro terá até 30 (trinta) dias após a 

regularização da Nota Fiscal, para efetuar o pagamento. 

 

10.4 - Informações complementares e orientações operacionais a respeito do faturamento serão 

fornecidas pelo setor financeiro da Câmara Municipal.  

 

11 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 

Órgão –01.01.01 – Câmara Municipal  

Classificação – 01.031.1003.2070 – Manutenção da Unidade Câmara Municipal 

Categoria 3.3.90.30.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
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12 - DA CONTRATAÇÃO: 

 

12.1 – A proponente vencedora será convocada em até 05 (cinco) dias, contando da homologação 

do objeto do certame, para a assinatura do Contrato. 

 

12.1.1 - DOCUMENTOS QUE DEVERÃO SER APRESENTADOS NA ASSINATURA DO CONTRATO: 

a) Certificado de Propriedade do Veículo no nome do licitante; 

b) Cópia da Apólice de Seguro dos veículos contra terceiros e usuários, no ato da assinatura o 
contrato; 

c) Comprovante de licenciamento e pagamento do IPVA. 
 

12.2 - Caso a proponente vencedora ao ser notificada para assinar o Contrato, não o faça no prazo 

de 05 (cinco) dias contados da convocação, ou não solicite justificadamente a dilação do prazo por 

igual período, decairá do direito de celebrar o ajuste. 

 

12.2.1 - Caberá à Câmara o direito de convocar as demais licitantes classificadas, observada a 

ordem de classificação, nas mesmas condições do primeiro colocado, inclusive quanto ao preço, 

ou revogar a licitação de acordo com a Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores.   

 

12.2.2 – A convocação das demais licitantes, nos termos dos itens 12.2 e 12.2.1, não exclui da 

Câmara a prerrogativa de aplicar as sanções previstas no item 16 deste Edital. 

 

12.3 – O prazo de vigência do contrato da presente licitação será de 12 (doze) meses a contar de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção 
de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses conforme 
disposto no artigo 57, II da lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
 

12.4 - A administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% do seu valor 

inicial atualizado, a seu critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 65, I e §1º, da Lei Fe-

deral nº 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

 

13 – DO AJUSTE DE VALORES: 

 

13.1 – Durante a vigência do contrato os preços deverão permanecer fixos e irreajustáveis, salvo 
ocorrência de hipóteses previstas na letra “d”, II, do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 
 

14 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

14.1 - O contrato será rescindido, amigavelmente, por ato unilateral e escrito da administração ou 
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por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

14.2 – São causas para a rescisão do Contrato: 

 

a) Descumprimento das condições do contrato; 

b) Recusa do licitante vencedor em celebrar o contrato ou este não retirar o instrumento 

equivalente, no prazo estabelecido pela Câmara Municipal, sem justificativa aceitável; 

c) O licitante ser declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração Pública; 

d) O licitante ser impedido de licitar ou contratar com a Administração; 

e) Existência de razões de interesse público, devidamente motivado e justificado.  

 

14.3 – Além das causas enumeradas acima, também constituem motivo para a rescisão do 

contrato os casos enumerados no art. 78 da Lei nº 8.666/93. 

 

15 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

15.1 – A Câmara Municipal de Monte Mor, através de seu Presidente, designará um fiscal 

contratual que será responsável pelos atos de controle e administração do Contrato decorrente 

desta licitação. 

 

16 - DAS SANÇÕES: 

16.1 - Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em retirar o documento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido, poderá ser aplicada multa correspondente a 10% do 

valor do contrato, não se aplicando a mesma à empresa remanescente, em virtude da não 

aceitação pela primeira convocada.  

 

16.2 - Os casos de inadimplemento contratual, ou cumprimento irregular das obrigações, inclusi-
ve as acessórias que acarretem a indisponibilidade da utilização dos veículos, com todas as suas 
condições, características e recursos oferecidos, sujeitarão o proponente contratado às penalida-
des previstas no art. 7º da Lei 10.520/02, bem como, nos arts. 86 e 87 da lei n.º 8.666/93, das 
quais destacam- se: 

a) Advertência; 

b) Multa de 2% (dois por cento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução 
do mesmo, observado o prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas); 
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c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou parcial e 
pela recusa injustificada do adjudicatário em executá-lo; 

d) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Câma-
ra Municipal, no prazo de até 02 (dois) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, em geral enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação pe-
rante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrata-
do ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de sanção 
aplicada com base na alínea anterior, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da 
decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
 
16.3 - A inabilitação do licitante classificado, apesar de apresentar declaração de pleno atendi-
mento aos requisitos de habilitação, poderá implicar na aplicação de multa correspondente a até 
2% (dois por cento) do valor da proposta, sem embargo da imposição das demais sanções cabí-
veis. 
 
16.4 - Os licitantes poderão sujeitar-se, também, à imposição da mesma multa mencionada no 
item anterior se, por ato ou omissão de seu representante, provocar tumulto na sessão de pregão 
ou retardar o procedimento licitatório, ou ainda, desistir do lance ofertado. 
 
16.5 - Os valores das multas aplicadas, previstas no item 16.1, poderão ser descontados dos pa-
gamentos devidos pela Administração. 
 
16.6 - Não havendo créditos para abatimento da multa, esta deverá ser recolhida aos cofres da 
Prefeitura Municipal de Monte Mor em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão 
administrativa que a tenha aplicado, sendo que após essa data começarão a correr juros morató-
rios de 1% (um por cento) ao mês e atualizações monetárias. 
 
16.7 - Caso não seja recolhida no prazo acima, o valor será inscrito em dívida ativa e será promo-
vida a cobrança judicial, sem prejuízo das demais cominações legais. 
 
16.8 - Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicação 
escrita à empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de adver-
tência e multa de mora), constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 
seja registrado no cadastro correspondente. 
 
16.9 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis con-
tados da data da intimação do interessado. 
 
16.10 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será 
dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis e pedidos de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
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16.11 - A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará na sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em Lei, cujos motivos para a referida rescisão são os previstos no art. 
78 da Lei 8.666/93. 
 
16.12 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo 
de força maior ou caso fortuito.  

16.13 - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a licitante vence-
dora de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto a 
Câmara Municipal, decorrentes das infrações cometidas. 

 

17 - DAS OBRIGAÇÕES: 

 

17.1 - Da Câmara: 

 

a) Efetuar o registro do licitante vencedor e firmar o correspondente Contrato, conforme minuta – 
Anexo VII do Edital; 

b) Prestar a contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do contrato; 

c) A prática de todos os atos de controle e administração na execução do contrato, através de 
servidor nomeado para a sua gestão, nos termos do Item 15 deste Edital; 

d) Informar à Contratada sobre eventuais prejuízos identificados pelo fiscal contratual, mesmo 

após seu aceite, devendo exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso. 

e) Aplicar as penalidades por eventual descumprimento do contrato; 

f) Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção; 

g) Garantir à Contratada o direito ao contraditório e a ampla defesa no caso de aplicação de 

sanção ou reclamações;  

h) Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva prestação de serviços objeto desta licitação; 

i) Efetuar o pagamento no prazo e condições estabelecidos neste edital e no contrato. 

 

17.2 - Da Contratada: 

 

a) Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos 

encargos que lhe são confiados; 

b) Assinar o instrumento contratual no prazo estabelecido neste Edital; 

c) Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no 

Termo de Referência, no Edital e no Contrato; 
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d) Prestar os serviços no prazo e nas especificações contidas no Termo de Referência, neste Edital 

e seus anexos; 

e) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação; 

f) Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a Câmara ou a terceiros, em 

razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de 

outras cominações contratuais e legais a que estiver sujeita, isentando a Câmara de todas as 

reclamações cíveis, criminais ou trabalhistas. 

g) Pagar todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os 

serviços; 

h) Comunicar à Câmara a ocorrência de fatos que possam interferir direta ou indiretamente na 

regularidade dos serviços; 

i) Indicar representante, que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais; 

j) Atender as demais obrigações estabelecidas no Contrato e na legislação vigente. 

k) Cumprir rigorosamente o prazo de execução dos serviços; 

l) Atender, sempre e regularmente, todas as exigências legais e regulamentares pertinentes ao seu 

quadro funcional, devendo ser responsável pelo pagamento de salários e todas as demais 

vantagens e direitos trabalhistas, recolhimentos de todos os encargos sociais, além de seguros e 

indenizações quando pertinentes; 

m) Atender prontamente qualquer exigência da Câmara Municipal inerente à execução dos 

serviços contratados, de forma a responsabilizar-se por todos os serviços, não explícitos no TR 

(Termo de Referência), mas necessários à conclusão dos mesmos; 

n) Possibilitar a Contratante, em qualquer etapa, o acompanhamento completo dos serviços, 

fornecendo todas as informações necessárias e ou respostas solicitadas; 

17.2.2 – Além das obrigações elencadas acima, fazem parte das obrigações da contratada 

quaisquer outras que posam decorrer deste Edital e seus anexos, assim como da legislação 

pertinente. 

 

18 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

18.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  
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18.2 - O resultado do presente certame e os demais atos pertinentes a esta licitação passiveis de 

divulgação, serão publicados em jornal de circulação local ou regional, no Diário Oficial e no site 

da Câmara.  

 

18.3 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à 

disposição para retirada no setor de licitações da Câmara Municipal, após a celebração do 

contrato.  

 

18.4 - Até 02 dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.  

 

18.5 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo legal.  

 

18.6 - Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do 

certame.  

 

18.7 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  

 

18.8 - A licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a propos-
ta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer frau-
de fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, e, se for o caso, 
garantida a ampla defesa, responderá pelos prejuízo com pagamento de multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais. 
 
18.9 - A simples participação na presente licitação, caracterizada pela apresentação de envelopes 

contendo documentação, proposta e declarações devidamente formalizadas, implica para a 

licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e 

incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital e de seus anexos, aos quais 

se submete; implica, também, no reconhecimento de que este instrumento convocatório e seus 

anexos caracterizaram perfeitamente o objeto do certame, sendo os mesmos suficientes para a 

exata compreensão do objeto e para seu perfeito atendimento, não cabendo, posteriormente, o 

direito a qualquer indenização. 

 

18.10 - A licitante vencedora aceita também assinar Termo de Ciência de que o contrato será 

encaminhado para AUDESP e posteriormente será objeto de análise do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo.  

 

18.11 - O foro da Comarca de Monte Mor, Estado de São Paulo, fica eleito para dirimir quaisquer 

questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa. 
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18.12- Integram este Edital: 
 
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Modelo de credenciamento; 
Anexo III – Modelo de declaração de preenchimento dos requisitos de habilitação/inexistência de 
fato impeditivo; 
Anexo IV – Modelo de declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte; 
Anexo V – Modelo de declaração de que não emprega menores; 
Anexo VI – Modelo de proposta comercial; 
Anexo VII – Minuta do contrato; 
Anexo VIII – Minuta do Termo de Ciência e Notificação. 
 

  

 

Monte Mor, XX de XXXXX de 2019. 

 

 

 

Walton Assis Pereira 

Presidente 
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ANEXO I – PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO: Locação de veículos para uso da câmara municipal de monte mor, nas condições, 
quantidades e especificações abaixo:  

 

Quantidade 
de veículos 

 
Especificações 

Regiões Percor-
ridas 

Quilometragem 
mensal  

 
 

07 
((SETE) 

 
Veículos de passeio na cor prata, 
preto ou branca, porte compacto 
com capacidade para 05 passagei-
ros, 04 portas, combustível flex, 
motor mínimo 1.0, procedência 
nacional, câmbio manual 05 mar-
chas, direção hidráulica, cinto de 
segurança três pontas, ar condici-
onado, , vidros elétricos, com in-
sulfilm dentro das normas legais, 
som MP3,  rodas no mínimo 13 
polegadas, porta malas com no 
mínimo 285 litros de capacidade, 
tanque de combustível no mínimo 
48 litros, ano 2018.   
 

 
Município de 
Monte Mor, 
Região Metro-
politana de 
Campinas,  
Grande São 
Paulo e demais 
localidades do 
território nacio-
nal.. 

 
 
       Livre 
 

 

 

CONDIÇÕES DOS VEÍCULOS 

Além das especificações e condições acima descritas, todos os veículos deverão: 

a) Estar em ótimas condições de uso, conservação, higiene e limpeza; 

b) Ser vistoriados pela Contratante antes de iniciar o cumprimento do contrato e se forem repro-
vados, a Contratada deverá substituí-los em no máximo 24h (vinte e quatro horas); 

c) Possuir todos os equipamentos de segurança exigidos em lei e as normas estabelecidas pelo 
Conselho Nacional de Trânsito (Contran); 

d) Possuir seguro total, inclusive contra terceiros, não cabendo a Contratante qualquer responsa-
bilidade por acidente, bem como despesas com taxas, remoções e franquias; 
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e) Possuir assistência 24h da companhia de seguro e cobertura de guincho num raio de 150Km 
(considerando a sede da Contratante); 

f) Documentação em dia e em ordem (IPVA, licenciamento, seguro obrigatório, etc.); 

g) Possuir placas com numeração final alternada que permitam o uso diário até a cidade de São 
Paulo. 

 

CONDIÇÕES DA LOCAÇÃO 

Além de quilometragem livre e liberação de qualquer parte do território nacional para ser percor-
rida pela Contratante, a locação deverá respeitar as seguintes condições: 

a) A quantidade de veículos a ser locado é estimada, podendo haver variações no decorrer do 
contrato, conforme conveniência administrativa, de modo que a Contratante não ficará obrigada 
a requisitar a totalidade dos veículos.  

b) Será de responsabilidade da Contratada a administração de sinistro, pagamento de qualquer 
taxa, franquia ou qualquer despesa, independente da causa que motivou o acionamento do segu-
ro; 

c) A Contratada deverá substituir o veículo locado em no máximo 12 (doze) horas em situações 
de manutenção corretiva, sinistros ou outras situações que impossibilitem a utilização do mesmo 
por parte da Contratante; 

d) Havendo necessidade da Contratada de realizar manutenção preventiva ou havendo interesse 
da Contratante de fazer a rotatividade dos veículos, as partes deverão agendar a substituição com 
no mínimo 72h; 

e) A Contratada deverá providenciar no prazo máximo de 3h (três horas) a substituição do veículo 
em caso de problemas mecânicos oriundos da falta de manutenção preventiva ou custear as des-
pesas do condutor e passageiros até o raio de 350 Km; 

f) Durante a vigência contratual, mesmo nos casos de substituições, somente serão aceitos veícu-
los nas especificações do contrato; 

g) Os veículos serão guardados diariamente na garagem da Contratada, que deverá se localizar no 
âmbito deste Município de Monte Mor, num perímetro não mais distante que 05 km (cinco qui-
lômetros) da sede da Câmara Municipal;  

h) Se a Contratante precisar usar os veículos fora do horário de expediente do legislativo, deverá 
acionar a Contratada através do plantão da locadora (por telefone ou whats app) e esta deverá 
abrir a garagem e entregar os carros para a pessoa que o Presidente indicar, no prazo máximo de 
02 (duas) horas.  
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) O abastecimento dos veículos será por conta da Contratante,  

b) A troca de óleo dos veículos será de responsabilidade da Contratante desde que o veículo atin-
ja ininterruptamente o percurso de 10.000km;  

c) Será de responsabilidade da Contratante o pagamento de multas que recair sobre os veículos 
no período da locação, devendo tomar a termo declaração de responsabilidade do condutor para 
ressarcimento aos cofres públicos;  

d) A Contratante deverá proceder a limpeza dos veículos; 

e) Ao término do contrato, a Contratante deverá devolver os veículos nas mesmas condições 
em que os recebeu, admitindo o desgaste natural pelo seu uso regular; 

f) A Contratante deverá avisar de imediato a Contratada, eventuais necessidades de reparos, 
prevenindo quebras e acidentes; 

g) A Contratante deverá providenciar ocorrência policial (B. O.), nos casos de acidentes, danos, 
roubo ou incêndio; 

h) Deverá a Contratante responsabilizar-se pela condução dos veículos, devendo entregá-los 
para pessoas maiores de 18 (dezoito) anos, motorista devidamente habilitado, com plena ca-
pacidade civil.  

i) O uso deverá ser realizado para exercício das atividades do Legislativo Montemorense; 

j) Efetuar o pagamento nos prazos acordados depois de atestada/recebido os serviços pelo fiscal 
do contrato. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A Contratada ficará obrigada dentre outros compromissos a:  

a) Cumprir os prazos e condições descritas neste Termo de Referência, inclusive de entregar na 
sede da Contratante os veículos dentro de 48h, após a emissão da ordem de serviço; 

b) Prestar serviços com pessoal qualificado, devidamente uniformizado e identificado; 

c) Manter atualizado os telefones do plantão da locadora, assim como qualquer outro meio de 
comunicação exemplo wats, e-mail, celular, etc.; 

d) Manter em dia toda a documentação exigida como condição de habilitação; 

e) Emitir a Nota fiscal referente à locação do mês até o quinto dia útil do mês subseqüente, devi-
damente acompanhada de relatório de execução contendo a identificação dos veículos objetos 
do contrato, inclusive com marca, modelo, placa, etc.; 
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f) Se compromete a retificar a Nota Fiscal caso emitida com erro, assim como a agendar as substi-
tuições de veículos, administrar sinistros, dentre outras coisas, com agilidade e zelo.  
 
g) A Contratada ficará responsável pela guarda diária dos veículos, devendo para tanto fornecer 
um pátio/garagem para este fim. A Contratada terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a con-
tar da assinatura contratual, para indicar o endereço da garagem. Sendo de seu acorde e ciência 
que até que finde o referido prazo, os veículos locados poderão ser alocados/estacionados em 
local público, inclusive, sem que a Contratante se veja responsável por qualquer ocorrência, des-
pesas ou prejuízos sobre os mesmos. (A presente exigência se faz necessária haja vista que a Câ-
mara Municipal não possui espaço para guardar os veículos). 

Fim! 
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ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019 

  

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

 

Proc. nº 250/2019 

Pregão nº 02/2019 

Objeto: Locação de veículos leves, de passeio, com quilometragem livre, nas condições, quanti-

dades e especificações descritas no Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

 

 

À Câmara Municipal de Monte Mor; 

 

  

(Nome da empresa).........................................................................., inscrita no CNPJ sob 

n.º ..............................., sediada na ......................................................., neste ato representada 

pelo (a) Sr. (a) ...................................., residente e domiciliado 

na ........................................................., portador da cédula de identidade 

RG .................................., inscrito no CPF sob o n.º............................, detentor de amplos poderes 

para nomeação de representante para lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os 

à .............................................., residente e domiciliado na ........................................................., 

portador da cédula de identidade RG .................................., inscrito no CPF sob o 

n.º............................, com o fim específico de representar a outorgante perante a Câmara 

Municipal de Monte Mor/SP, no Pregão Presencial n.º 02/2019, podendo assim, retirar editais, 

propor seu credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada, e ainda assinar 

atas, contratos de fornecimento de materiais, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos 

que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, nos termos do 

artigo 4º da lei 10.520/2002. 

 

Local e Data. 

_________________________ 

Outorgante (reconhecer firma) 

______________________________ 

Outorgado 
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ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL Nº02/2019 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

/INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

Proc. nº 250/2019 

Pregão nº 02/2019 

Objeto: Locação de veículos leves, de passeio, com quilometragem livre, nas condições, quanti-

dades e especificações descritas no Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

 

 

 

(Nome da empresa)...................................................., CNPJ n.º ............................., sediada na 

................................ (endereço)....................................................., (Cidade/Estado), declara, sob as 

penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente 

Edital, do Pregão Presencial n.º 02/2019, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação 

neste certame. 

 

Declara Também, estar ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Local e Data. 

_____________________________________________ 

(Assinatura e Carimbo do Representante Legal) 

 

 

À Câmara Municipal de Monte Mor; 
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ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL Nº02/2019 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

Proc. nº 250/2019 

Pregão nº 02/2019 

Objeto: Locação de veículos leves, de passeio, com quilometragem livre, nas condições, quanti-

dades e especificações descritas no Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

 

O signatário da presente, o senhor _________________________, representante legalmente 

constituído da proponente ________, declara sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida 

sob o regime legal de _______________________ (microempresa ou empresa de pequeno por-

te), Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2.006, sendo que: 

a) a receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) e II (EPP) do art. 

3º da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006; 

b) não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do art. 3º, da mesma lei, ciente da obrigatorieda-

de de declarar ocorrências posteriores. 

 

Local e data 

 

_______________________________________ 

(nome e assinatura do responsável legal) 

 

Observação: Apresentar fora dos envelopes, junto com os documentos de credenciamento. 
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ANEXO V – PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES (INCISO V - DO ART. 27 DA LEI N.º 

8.666/93, ACRESCIDO PELA LEI N.º 9.854/99) 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

Proc. nº 250/2019 

Pregão nº 02/2019 

Objeto: Locação de veículos leves, de passeio, com quilometragem livre, nas condições, quanti-

dades e especificações descritas no Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

 

 

 

A empresa ............................................................, CNPJ n.º.........................................., por inter-

médio de seu representante legal, o (a) Sr. (a) ......................................................................., por-

tador (a) da Carteira de Identidade n.º.................................. e do CPF n.º...................................., 

DECLARA que, sob as penas da Lei, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 

de junho de 1993,  acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega (ou não) a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

Local e Data. 

 

_____________________________________________ 

(Assinatura e Carimbo do Representante Legal) 

 

Obs.: em caso afirmativo, validar a ressalva acima. 
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ANEXO VI – PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

Pregão nº 02/2019.     

Processo Administrativo nº 250/2019 

Objeto: Locação de veículos leves, de passeio, com quilometragem livre, nas condições, quanti-

dades e especificações descritas no Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

 

Empresa: ___________________________________________________________________ 

CNPJ: _____________________________________________________________________ 

Fone: ______________________________________________________________________ 

 

ESPECIFICAÇÃO – 07 unidades - Veículos de passeio na cor prata, preto ou branca, porte compac-
to com capacidade para 05 passageiros, 04 portas, combustível flex, motor mínimo 1.0, proce-
dência nacional, câmbio manual 05 marchas, direção hidráulica, cinto de segurança três pontas, 
ar condicionado, , vidros elétricos, com insulfilm dentro das normas legais, som MP3,  rodas no 
mínimo 13 polegadas, porta malas com no mínimo 285 litros de capacidade, tanque de combustí-
vel no mínimo 48 litros, ano 2018.   

 

Marca ____________________________ 

Modelo ___________________________ 

Valor mensal unitário : R$ _______________________(por extenso também)    

Valor total mensal: R$___________________________(por extenso também)    

Validade da proposta: ___________________ 

Dados da conta bancária:_______________________ 

Local e Data____________________ 
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_____________________________________ 

Assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO VII - PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019 

 
MINUTA DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO (S) COM QUILOMETRAGEM LIVRE 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019 

PROCESSO LICITATÓRIO N°250/2019 

CONTRATO Nº XX/XXXX 
 

 
Pelo presente contrato de locação de veículo, que entre si fazem de um lado como CONTRATAN-
TE, a CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE MOR, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ 
nº 73.986.994/0001-30,  com sede administrativa na Rua Rage Maluf, 61, Centro, Monte Mor, 
neste ato representada pelo Presidente da Câmara Municipal, Senhor WALTON ASSIS PEREIRA, 
portador do RG nº 23.590.996-8 e CPF nº 154.587.388-70 e de outro lado como CONTRATADA a 
empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrição estadual nº 
xxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada 
pelo Senhor xxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do R.G n° xxxxxxxxxx, residente e domiciliado na 
xxxxxxxxxxxxxxxxx no Município de xxxxxxxxxxxxxxx, pactuam o presente Contrato de prestação 
de serviços de locação, cuja celebração foi autorizada em razão de determinação nos autos do 
Processo Administrativo Licitatório n° 250/2019 – Pregão Presencial n° 02/2019 – que é regida 
pela Lei 10.520/02, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei fede-
ral nº 8.666, de 21 de junho de 1993 com alterações posteriores, inclusive a Lei Complementar nº 
147/2014, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, atendendo as cláusulas e condi-
ções seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1 - O CONTRATADO se obriga a prestar os serviços de locação de veículos sem limite de quilo-
metragem através do seguinte veículo: 
 
(Descrever as características do veículo) 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2.1 - A CONTRATADA sob nenhum pretexto poderá apresentar ao CONTRATANTE veículo que não 
corresponda ao proposto na licitação. 
 

2.2 - A locação será realizada de acordo com a necessidade da Câmara, mediante ordem de servi-
ço expedida pelo presidente da Câmara Municipal, portanto poderá haver variação na quantidade 
mensal de veículos locados. 

 CLÁUSULA TERCEIRA 
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3.1 – O valor estimado do presente contrato é de R$ _________(________). 
  
3.2 - Fica estipulada a importância de R$ ___(______) mensais por cada veículo descrito na cláu-
sula primeira, totalizando R$ ________ (_______) pela locação mensal, caso haja a locação da 
totalidade dos veículos. 

 
CLÁUSULA QUARTA 
 
4.1 - O prazo de vigência do contrato da presente licitação será de 12 (doze) meses a contar de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses conforme 
disposto no artigo 57, II da lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

 
CLÁUSULA QUINTA 
 

5.1 - O valor da prestação mensal devida pelo contratante poderá ser reajustado depois de 12 
(doze) meses, mediante a aplicação do Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM, divulgado pela 
Fundação Getúlio Vargas, ou ainda pelos índices praticados no mercado.  

 

CLÁUSULA SEXTA 
 
6.1 - A Nota Fiscal deverá ser emitida todo mês, até o quinto dia útil, considerando a quantidade 
mensal, do mês anterior, de veículos fornecidos a título de locação. 
 
6.2 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado mensalmente até o 25º dia do mês de emissão da 
nota. 
 
6.3 - No caso de devolução da Nota Fiscal, Fatura ou Recibo para correção, o prazo de pagamento 
passará a ser de até 30 dias contado a partir da data de reapresentação dos referidos documen-
tos.  
 
6.3 - O pagamento da Nota Fiscal somente será efetuado após a verificação da regularidade da 
contratada junto à Seguridade Social – CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 
 
6.4 - O pagamento da Nota Fiscal ficará vinculado ao recebimento/aceite do fiscal do contrato e 
deverá ser realizado através de depósito na seguinte conta bancária de titularidade da Contrata-
da: 
 

Banco .......................... 

Agência nº ............................. 

Conta Corrente nº  ..................................... 
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6.5 - A Contratante reserva-se o direito de reter o pagamento se, no ato da atestação, verificar 
que os serviços estão em desacordo com as especificações do Termo de Referência, constante do 
ANEXO I deste edital. 
  
6.6 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada, nos termos deste edital e do contrato.   
 
6.7 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços dos serviços ou de atualiza-
ção monetária por atraso de pagamento. 
 
6.8 - Nenhum pagamento isentará a contratada de suas responsabilidades e obrigações nem im-
plicará em aprovação definitiva dos bens e serviços decorrentes para consecução do objeto desta 
licitação. 
  
6.9 - Havendo atraso nos pagamentos, sobre o valor devido incidirá correção monetária nos ter-
mos da Lei 8.666/93, bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, cal-
culados “pro rata tempore”, em relação ao atraso verificado.  
 
6.10 - As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta dos recur-
sos disponíveis, constantes das dotações orçamentárias: 

Órgão –01.01.01 – Câmara Municipal 

01.031.1003.2070 - Manutenção Unidade Câmara Municipal 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 
 
7.1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública local pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou 
jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002.  

 
CLÁUSULA OITAVA 
 
8.1 – São parte integrante deste contrato, independente de transcrição, todas as condições da 
prestação de serviço e obrigações das partes dispostas no Edital do Pregão 02/2019, assim como 
o respectivo Termo de Referência - Anexo I do edital. 

 

CLÁUSULA NONA 

9.1 - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas a 
legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária e decorrentes da execução deste 
contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, a CONTRATADA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA 
 
10.1 - A desconformidade com o Art. 86, da Lei 8.666/93, o descumprimento deste contrato sujei-
tará a Contratada a juízo da Contratante, a multa de 2% (dois por cento) do valor do contrato. 
 
10.2 - O atraso injustificado na execução do objeto contratado sujeitará a Adjudicatária à multa 
de 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor da contratação. 
 
10.3 - Se o total da multa atingir um valor igual ou superior a 10 % (dez por cento) da 
contratação, a Adjudicatária poderá ser declarada inidônea para licitar e contratar com a 
Administração Pública. 
 
10.4 - O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, sem que a 
Contratada tenha direito a qualquer indenização quando: 

a) Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais e especificações; 

c) O atraso injustificado no início da execução do serviço; 

d) A paralisação na prestação do serviço, sem justa causa ou prévia comunicação à Contratante; 

e) O desatendimento às determinações regulamentares da Contratante; 

f) O cometimento reiterado de faltas; 

g) A decretação de falência da Contratada, ou dissolução da sociedade; 

h) A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada, que prejudique 
o contrato. 

i) O contrato também poderá ser rescindido quando infringir qualquer dispositivo da Lei Federal 
nº 8.666/93; 

j) Poderá ser rescindido por mútuo acordo, atendida a conveniência da Contratante, mediante 
autorização expressa e fundamentada do ordenador da despesa, tendo a Contratada o direito de 
receber o valor da prestação de serviço já executado. 

 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
 
11.1 - As partes elegem o Fórum da Comarca de Monte Mor – Estado de São Paulo – para dirimi-
rem quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato e que porventura surgirem. 
 
E, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
 
Monte Mor, xx de  xxxxxxxx de 2019. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE MOR 
Walton Assis Pereira - Presidente  

Contratante 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Sócio Proprietário xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
1ª_______________________________   
Nome: 
RG nº 
 
2ª ___________________________ 
Nome:         
RG nº 
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ANEXO VIII - PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019 

 

MINUTA DO TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO - CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE MOR. 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATO N.º XXXXXXXXXXXXXXXX 

OBJETO: Locação de veículos leves, de passeio, com quilometragem livre, nas condições, quanti-

dades e especificações descritas no Termo de Referência - Anexo I do Edital do Pregão Presencial 

02/2019. 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, 

declaramos cientes do seu encaminhamento a AUDESP e também da analise futura do TRIBUNAL 

DE CONTAS DO ESTADO, portanto damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar 

todos os atos da eventual tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o 

caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais exercer o direito da 

defesa, interpor recursos e o mais que couber. Outros sim, estamos CIENTES, doravante, de que 

todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, 

serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual 

n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais. 

 

Monte Mor/SP, em XX de XXXXX de 2019. 

 

Contratante: Câmara Municipal de Monte Mor – Walton Assis Pereira – Presidente 

Contratada: 

E-mail contratada: 

E-mail Representante legal Contratada: 

 

 

 

 


